Portaria Nº 046/2005                                                               Belém, 19 de agosto de 2005.

O Magnífico Reitor do Centro Universitário do Estado do Pará – CESUPA no uso de suas atribuições e respeitando o que prescreve o parágrafo 2º do Art. 55 do Regimento Geral, assim como o Calendário Acadêmico,  e

Considerando o não cumprimento das referidas normas,

RESOLVE:

Art. 1º - A Secretaria Acadêmica só pode receber retificação de notas ou freqüências, dentro do prazo estabelecido no Calendário Acadêmico.

                 Art.  2º -  Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

                                   Dê-se ciência e cumpra-se.

                               Prof. Dr. João Paulo do Valle Mendes

                                                     Reitor

